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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 087/2026

Assegura o pagamento de meia-entrada em 
espetáculos culturais, esportivos e de lazer aos 
portadores de câncer e de doenças degenerativas 
no município de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º É assegurado aos portadores de câncer e de doenças degenerativas o acesso a 
salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses e a eventos 
educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento, em todo o Município de Maracanaú, 
promovidos por quaisquer entidades e realizados em estabelecimentos públicos ou 
particulares, mediante pagamento da metade do preço do ingresso, efetivamente 
cobrado do público em geral. 

Parágrafo único: O benefício estipulado no caput não será cumulativo com quaisquer 
outras promoções e convênios e, também, não se aplica ao valor dos serviços adicionais 
eventualmente oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras especiais. 

Art. 2º O portador da doença será identificado por meio de laudo médico ou de 
documento que assim o declare. 

Art. 3º As produtoras dos eventos deverão disponibilizar: 
I. O número total de ingressos e os ingressos disponíveis aos usuários da meia-entrada, 
em todos os pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara;
II.O aviso da concessão do benefício da meia-entrada em local visível da bilheteria e da 
portaria dos estabelecimentos.

Art. 4º Os estabelecimentos deverão afixar cartazes, em local aparente da bilheteria e da 
portaria, em que constem as condições estabelecidas para o gozo da meia-entrada. 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta lei no que couber. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 13 de Abril de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 13/04/2026
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.91

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP
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JUSTIFICATIVA

A proposta de assegurar o pagamento de meia-entrada em espetáculos culturais, 
esportivos e de lazer aos portadores de câncer e de doenças degenerativas no município 
de Maracanaú visa promover a inclusão e o acesso a atividades que contribuam para o 
bem-estar e qualidade de vida dessas pessoas. Além disso, a medida busca reconhecer 
e valorizar a luta e a resiliência dos pacientes em enfrentar essas condições de saúde, 
garantindo-lhes o direito de desfrutar de momentos de entretenimento e cultura.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13934
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